
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DE GASTROENTEROLOGIA DA BAHIA  

Biênio 2025-2026 

 

A Presidente da Associação de Gastroenterologia da Bahia (AGB), no uso de suas atribuições 

conforme definido no Estatuto da AGB, informa que: 

1. Abertura de Inscrições: Estarão abertas, a partir de 1º de julho de 2024, as inscrições para 

candidaturas à Presidência da AGB para o biênio 2025-2026. 

2. Comissão Eleitoral: A comissão eleitoral da AGB será composta pelas associadas, Ana Almira 

Carneiro (presidente comissão eleitoral), Vera Lucia Nassri Câmara e Mariana Alves 

Nascimento. 

3. Requerimento de Inscrição: O requerimento de inscrição poderá ser entregue 

presencialmente na sede da AGB, localizada na Associação Baiana de Medicina, Rua Baependi, 

número 162, 1º andar, Ondina, Salvador, Bahia, CEP 40170-070 (Aos cuidados da Sra. Sandra 

Silva), ou encaminhado eletronicamente pelo presidente da chapa para a secretaria 

administrativa da AGB pelo e-mail contato@sgb-ba.com.br com cópia para o endereço da 

presidente da comissão eleitoral (almiracarneiro@hotmail.com). No e-mail, devem estar 

anexadas as fotos dos membros das respectivas chapas, juntamente com as certidões 

solicitadas, até o dia 10 de agosto de 2024. 

4. Candidatura: Poderá se candidatar à Diretoria da AGB qualquer sócio titular que esteja em 

dia com a FBG e com o Conselho Regional de Medicina, devendo protocolar a candidatura da 

chapa no período estabelecido. Não é permitida a candidatura para mandatos consecutivos ao 

cargo de presidente da AGB. 

5. Composição da Chapa: A chapa candidata à Diretoria deve ser obrigatoriamente composta 

pelos seguintes membros: Presidente, Vice-presidente, Diretor Financeiro, Tesoureiro, Primeiro 

Secretário e Segundo Secretário. 

6. Documentação Necessária: Para fins de deferimento das inscrições, todos os membros da 

chapa candidata devem:  

   - Ser sócios titulares da FBG/AGB em dia com a anuidade 2024;  

   - Apresentar Certidão Ético-Profissional e certidão de quitação, ambas expedidas 

eletronicamente pelo CRM-BA;  

   - Apresentar uma foto de cada membro da chapa. 

7. Homologação: Serão homologadas apenas as candidaturas de chapas completas, com o 

preenchimento de todos os cargos e a apresentação de todos os documentos necessários. A 



comissão eleitoral emitirá parecer sobre homologação até dia 20 de agosto de 2024. Estarão 

habilitados para a votação todos os sócios titulares em dia com as anuidades até o dia 10 de 

novembro de 2024. 

8. Data da Eleição: A eleição será online e ocorrerá no período de 20 de novembro de 2024 (a 

partir das 08:00h) até às 18:00h do dia 23 de novembro de 2024. 

 

9. Procedimentos para Votação: Até o dia 19 de novembro de 2024, serão enviadas as 

orientações e o link da plataforma de votação para o e-mail cadastrado na FBG. O tutorial de 

votação será enviado por e-mail com todas as orientações necessárias. 

10. Resultado da Eleição: Após o encerramento da votação, será emitido um relatório com o 

resultado da eleição. 

 

Salvador- Bahia, 05 de junho de 2024. 

 

Lourianne N Cavalcante  

Presidente –AGB Biênio 2023-2024 
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